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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NII 3 334, DE 2 DE MAIO DE 1 973. 

Dá a denominaç~ de " REINALDO 
M!SSI" ao Centro Educacional de lvi 
nhema. 
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Faço saber que a Assembl~a Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte lei: 

! Artigo 111 - t denominado "REINALDO MA.ssI" o Centro . 
Educacional de lvinhema. 

Artigo 2 2 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrúio. 

Palácio Alencastro,em CÀliabat, 02 de maio de 1.973 , 

1522 da Independência e 852 da ReP4blica • 


